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PÍefuitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
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TERMo DE coNTRATo DE AeutstÇÃo DE BENS No
20250207 , QUE FAZENiI ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERIVIED|O DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES E
A EMPRESA GÍvl COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES, através
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.172.720IOOO1-10,
denominado daqui por diantê de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) INOAN SILVA DA
FONSECA, Secretário Municipal de Educação, e do outÍo lado GM COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICOS
LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 57.214.89310001-95, com sede na AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON
RODRIGUES, SL.1002 M, CALHAU, São LuÍs-MA, CEP 65071-380, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).cESS|MARIA ALVES DOS SANTOS MARTINS,
portador do(a) CPF 053.357.343-29, têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.'1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA
AOUISIçÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL

^E EDUCAÇAO. , nas condições estabelecidas nêste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados:

01r336

DEscRrclo/EsPEcr ErcÀcÕEs

Àl@lôdô câ!lrbdl.látêriál cái:â:P1Á!ricorllarê!iál Ài ürrIDÀoE
ftôfacl,a : Espo^j aÀbso.weí
Àlrcfàdâ Câ!inlrô - Uàtêrràl Cáiaá: Plàsti.ô üâtêrral
À1hôtâda: EspônlàÀbsÕrv.ntê Àê!êstida Dê Tê.rdô
T inhô: N" 3 I Àzul I ripó: Ehtlôttrdr
lcoüP!hêÀtó: 1: cl, I Làlqur3: a clr (cDTÀ ExcIUsI:./À)
À1no!âda ca!ihb!- l.rri:êrràl câ1Í.:PLÁst1co Íáh,rnhô: N UNIDÀDE

ÀlDofô.rá cà!inbô - l{âre!inI côlri: P1ásr1.o !âhanhú:
No 3 i Cor: P!er-àlTlpo: Enrlniâdâ I Cohprlhenrô: 1a0 t{l
I Lârqura: 90 I.!,, {coTÀ ExcLUsrvÀ)
À.PÀCÀDOA PÀÂÀ qJÂDFO BILÀX:0, EÀ'EDE PL;STICO ÀZ'JL, V 'INID,qOE
EDIDÀ 15/0 X 6,0 CU, COU SrS
ÀpÀGÀDoR pÀRÀ euÀDRo BRÀNcor BÀ5EDE p!Ásrrcc Àzut,
I{EDIDÀ I5,O X 6,0 Ctí, COM SI§TEI'IÃ FIIP TOP, PÀRÀGUÀRDÀF
OS MÀICÀIOR.ES ÀPÀGÀDOR ?À.RÀ CUADRO BRÀNCC,
BÀSEDEp!Ásrrco Àztit, úEDrDÀ 15,ô x 6,0 ct4, cou
SISIEMÀ FLIP TOP, PÀRÀGUÀADÀR OS I.{ÀRCÀDORIS (COTÀ

Àpâgâdo! Quâdro Nêgro - l,rateriát: Hàdêila côh ÊêltÍo uNrDÀDE

Àpâgádô! Quâdlo Nêglo - !làtÉ!ià1: r.1ãdeiià aon !'e1rio
C@priúênlor1ê0üü I !arg!!a: 7C t,I4 I À1rúÍá: 55 Ifi
Ca!acterlsticôs ÀdrcLônàis: Càixà De lladeità Liràda
Parà Àcondi.iônar Gi: laOTÀ ExCl,uSIvÀ)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTO ANTONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

-184I

!.113 51

01i 352

^tB5l

{r1tE56

!1135r

ÀpoNTÀDoR ú-pts, TIpô MEsÀ, TÀl.lÀNtt UNIDÀDE
D CONEORJ.IE À'ODEIO DO OFGÀC,
,PONÍÀDOR LÁPIS, 1"I 'U, I'O\ VTSI,TÁMÀNI]O
CONEOÀ}]E I,{ODE],O DO ORGÂÔ, OOÀNTIDÀDÊ
1,.ÀucrERlsrrcÀs ÀrrcroNÀrs ioM ,É!ósrro, rtuarNÀ Àço
rNoxrDÁ'/Er- (ccrÀ Excrrrsrvr)
Àpou?ÀDoR D! pr,Ásrrco-pÀlrÀ r-Á!rs, rÁxrNÀ DE ÀÇo rElrp cÀrxÃ
!RÀDO.FORT4ÀTO R€1ÀNGULÀR,'I

PrÀsrrco-PÀRÀ r,Á?rs, rÂlrNÀ DE ÀÇo
TEI'FELÀIÉ, I'OBFTO CIRCULÀR COFIS ... ,CXI,]E
uro (coTÀ Excr,üsrvÀJ
E-rl-o FEsTr-r)1ÀTEÂrÀr loRtuÀaHÀrÀTuRà!, rÁTEx, aoR l,rso pÀcoTE

'/ 
CDR VÀRI ÀDÀ, TÀ}IT.NHÔ

â\r Àô FES1 C,
C/ COR',IÀPIÀDÀI TÀ],!1NHO N ?' 50 UNII]ÀDES

P3!êr ?€càdr .uÉô-:desi.iú - Mnreriil: Patef Rr.i.ràd !r,o.o
90 6/ü2 comp

Papêl Recàd. ÀDro- -d€si\;ú - Material: pâpêI Rê.i.ràno
C.ãFaturã: 9a C/M2 Conprimênró: 76 !í, ],arglra: 76
L1!. BTOCO DE 100 F! (COTÀ IXCIOSIVÀ)
BLÔCO RECÀDO,I4ÀTEÊIÀL PÀ?E],, CCR À}IÀE!LÀ, LAPGUP-I.. 33 !,ÀCi)TE
!n4, COI{PPrIÍENTO 50I1t1, TI PC

BIOCO RECADOII.IÀTERIÀL PÀPEI" COR ÀMÀÀELÀ' IARGORÀ 33
tM, coMpRrMENTo 50!nÍ, Trpo REMcvÍ-?Et, catualTERlsTrcÀs
ÀDrcloNÃrs ÀuTo-tDEslvo coM t rosT 1T (coTÀ

BÔiIÀCII1 9ONTEIiÀ. BIINCO, PARÀENCÀIX' EI1 EONDO !E T PÀ"TE
ÁPrs, Pcr cor4 1oo üNÍDÀDES (

BORRÃCIIÀ PONTE]RÀ. EFÀXCO.
lÁprs. pcr colr 100 rJNrDÀDEs tcorÀ ExclusrvÀ)
cadernc - llátêliál:Papel ofsetêir,{atêriàI caaê:capa D uNlDÀDE
rrâ côfrprinênt.:2101or
Càdêrno - rIâte.ial: Pa!e1 Dfsete Lraterial CaFâ: Capa
Dura I complirento:210 ÀI{ lârqurá: 150 MIl
ouâôtidâdê Fó1hás: 9n Er, càÍa.:têrisri.ãs
Àdiciônáis:EsFirâr (côTÀ EtcausrvÀ)

424,14

2,424

I -)24, ba

i.353,60

1.44X210 ÀS' ,I3 FOLHÀS PÀUTÀDO CTP}. II UI]ID}-DE
E)aÍrEr, (corÀ Excl-usr\'}-l

144Xr1ô r.0' 43 EO!H,,S PÀUTÀDO CÀPi-
rrExÍvEr, (corÀ ExcrssrvÀl
câdêrn. - Àtâtêrlâl: PápêI 6fsêrê Màtêriàl capã:
pêI Cartào I Côrprimento:2r0
cadêlnô - lratê!lal: Papel cfs€te I uàtêriàl càpà: pãpe1
càrtãô I cômprinênrô:2?0 À{{ I I-arqura: 200 t$I I

Quãôtidadê Fô1has: 200 FI I Cãractêristrcãs Àd1crôDajs:
r0!íaterias/EspiraI Rêvêstr.lr Ern Ny1ôn/Plastrfr.ad (aolÀ

aÀDERNo DE BRoCI]qFÀCÀLIGRÀÊ1À, Numero de f.lhcs 43úÀ UNIDÀDE

CÀDÊP.}JO DE BROCHUFÀCÀLIGRÀI'IA, dE fOlhAS
43CÀDERNo DE ,Numêrô dê fôlhàs

folhâs, clanâtlra ',6 q/tulr,, Eôrmatô 200m x 275m,

lN

uodêr.únive!sraa!io, t{rolo folhas bra.cas e
oleÍecendo o espaco aêrfeilc paraexer.ic

rl caligràf.ie. o câderno po.sui um formalo .ompac.o 1/.1,
câPá Durã, .omôtivôs unisse:, Prôduio

aaderno espiràlcapa dura, !.ivêrsitáriô 9ó f.Ihâs - uNIoi-rE
cârtêr.o êspirâ1 capa
Cãdê!.o êspiralcapa durar lnivêrsilári. 96 lrlhàs -
Cãder.o êspira! capa durã, universitsário clm ,5lolhas,
câpas dê côrês sortidas. dihersóês aprôximadas d.
prôduto 23 r 21 a 02 cü. (aôT.À E):CI,g§IVA)
cÀiíà Àrqnivo -Materiã I : Pape lãô ônduladô Dimênsã.(c x UNTDADE
L x Àr :40x4ôx4ocn

Caixã Àrqlivo - Màtêrral: P3pÊLáô o.dú]ad. Dine.sáo
(c x I x À): 4Ô X40, 40.r Ctl I aô!: P:xdo lmprê3sáô:
Sêh Imprêssá. I càrácteristicâs Àdicloôais:crànatx.a
450qlM2 (COTÀ IxCLUSIvÀl
cÀrxÀ ÀReurva DEsr{oNTÁvEr, xu }LÁsr1co polroNDÀs coú úüiDÀnE
REÀS DE PICÔTE DÊ ÊÀCtI REI.1O
cÀrxÃ ÀRoorvo DEsMoNrÁvEr, En pl-ÁsrIco ÊolroNDÀs
côr,ÍÁREÀs DE lrcoTE DE EÁcrr, RErroaÀo, cou FÀÀr! LE r-ÀaRE
ÀrEcfiÀlEnTo DE cÀrx)- DEsrdaRiÀDcs, coN rMpEsslo !À
ETrounrÀsxM loRRôirs coM D]NENSôES l4ÍNrNls DE 36,5 \ 25
x 13,scr.{ (COTÀ EXCT,USTVÀ)
cÀrxÀ coF§-EsPoNoÊN.rÀ
JEÍÀDÀ ÊM ?O'TESIIRENO CO}I T
cÀrxÀc)RpEspoNDÊNcrÀrRrpr,À ÀRlrcuiÁ,Er cRrsrÃ-r,.
Íx.1ÊÍÀDÀ EM potrEs?rRENo cor{ TRÉs EÀNDEJÀS, ecu HÀsrE3
METÀr,rCÀs - rlEDrDiS: 2h t 74,5 \ 37 Cr4 (COTÀ EXC]-USIVÀ-)
CÀI}:À ORCÀNIZÀDORÀ MUI,TIUSO 30 ], EI4 Pi"I.STICO 

'OLl 
TÀI4 UN]DÀDE

PÀE TRq'JA (COTÀ EXCIIJSI./ÃI
cÀIxÀ oRGÀliIzÀDoRÀ II0LTIUSC l0 ! Êf] P!À§TICO COr'a tÀIrpÀE
ÍFÀvÀ (corÀ E):crusrvÀ)
Calcutâdora E1-Êtrônica-Núrêro Diqitos : 12ON I TiFo:

a (4 ope.açõesBásicas)
cê1.u]â.tôra ELetrônica Nnmero ríqirôs: L2 UN 'rip.:
lr,-sa(4OperaÇôêsBás1cas) footê ÀliEentã?áo:
Solàr/aaterià Carãct.ristlcas Adiciona!s: vrsor De
CrisEalliquido,SistemaCátculo Binário ICOTÀ

Cànêtâ Ésferog!áf!.a-N3tertã]:P1ástieotQuànt:dãde cá CÀIx;
rqas:1 UfilMar:êraalFô
cànêcà E.fêrôgráficê - üâtê!ià1: F]á.tico Quãntidàde
Cargas: 1 úN latão côm tsfêra De
Tu.gstê.io lipo Escrita: Fiôa Cor Tinta: Àzu1

PREFEIÍURA MUNIC'PAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PÍefêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

I

rcârâctêristicâs Àdici'ôâ1s: !ràterrá1 T!ã!spãrente E
Cân Or1Íicro Latêlal. cÀ1:G CCll 50 r.lNI lcoTr-

cànêta Esferoqráf i:a-tlatrrial :-q,rrr1!co T!anspa!ente cÀIyú-
Oua.tidàdê câ rgàs: l Uli
Caneta !sferoqráfica - uãt..ràl: Á..r1ico Transparente
I Quánridãde carqás: LUN MàtêrtáI Pôíta: Esfêra Dê
Tunqstê.1o I Tipô Escritâ: Finà Cô! Tintà: ?!êrâ
lCàrêctê.ísticàs Àdicionàis: aolpo sêxtàvâdô E TafrÉa
vêntidâdá,4ÀrxÀ
canêtà Esfe'ôqráfj,.â-rráterial:P1á€t.r.olâuánridádé ca cÀIrai
rgâsrlUrI Malêria1!o
CaÂe!a E3ferôgráficá - llate!jal: PLástico luantlJade
Càrgàs: 1 UN i MãtêriâIPôírâ: latâô Córí lsférà De
TuhgstÉhió | Íipô Esclitn: E1!3 cô! T!!tê: r/ernelh3
câ!âcterlsti.ás Àdlclríais: SêxE.vr.lo, Trànspà!ê.!€,

cápsúlà susrêntâção L3rào. cÀrxà coM 50 sNrD (coTr-
E)ac!osIvÀ)
cÀN!r:À HTDFOCOR. PÀCOÍÉ COr{ 12 0NIoADE5. (COTÀ pÀCfiE
CÀNETÀ HIDROCOR.PÀCOÍE 

'OI.1 
12 UNTDÀDE§- iCOTT.

PINCEI HÀRCÀ 1Ê'(TO ÀTIÀFEI,O-CÀ])iÀ CCU 12 UNIOÀDEs CÀIXÀ
PINCET |lÀÂCÀ IEXTO À_ ÀRELO - CÀtXÀ Ca.t4 t2 UNIDaDES(CO?!-

capa E.cãdêr.à?ãô-Uàterià1 :Pv"--cI.rÉt5 Dê pôl1vrni1à ?l-coT E
lTipo: À{ lCor: Incol
Càpa tÀcàdernaÇáo - Hãterlâ]: Pwc - Cl.reto De
Polawinila I Tip!: À4 I Cor:Incolor I Eomato: 210 x
29-1 rt4 Espêsaura. 0,30 rnl. PÀcoTE colr 100 uNrD {coTÀ

càp. Encádelnação-r,ate rf a I : F o 1r p.opr teno co!:Prerá F PÀcoTE
ohato:2r0 ). 29lrrü.
capa Encadê.naÇáo - I.laterial: Poliprc!'ilê.o Cor:
Ptêtâ I Eolnàto: 2lA X 29tsi. PÀCDTE Côl'J 100 UN1D lcoTÀ

cÀRTOr,rNÀ COMUIT COXES VÀ-Cr-\Or-S 50 CM X 6{i CM PCT C/l PÀCoIE
OO UNIDÀDES. (COT.À EXC,,OSIVÀ
cÀRTÔLrNÀ Cor,llrú 50 CM X 66 CN PCT C/100
UNIDÀDES. (COTÀ EXêL]JSIVÀ)
CI-IPS, Nô 2/0, ÀCO, IJIQUELADú, PÀR7. PÀPEL/ EÀ{B},LLêEM CÀI/À

CLIIS! N, :/0. ÀCO, NIQUELÀDO, PÀRÀ PàPEL, EI'TBÀI,ÃGEI1
CCX IDENTIEICÂCÀO OO PNÔDU1O, I,LÀRCÀ DO FÀERIC.ÀXfE,
cÀtxÀ 100.olJNrDÀDis. rcôtÂ Ei(c,,0srvÀt
CLIPS NIQUE!ÀDO, TÀj.{ÀNI{Õ 1/0, cÀI)ll C,:1, 50 UND. (co1 ctIXÀ
c!I!s NrQUEr,À!O, ?ÀlÀNllo ,1/a, CÀr)(À CCll 50 UND. (COII-

cuE5. N4 3/0, ÀCO, NroUEr,ÀDi, tÀRl PÀPE!, Et'tsrl.r-cEt{ CÀrXÀ
c!M, N.3/!., Àco, NIOIjELÀIo, PÀlÀ PÀPEL, EtlBÀ!ÀGElrC.l{
IDENTIEIL:ÀCÀO DC PRÔDUTO, II|ÀRCÀ DO FÀBRÍCÀNIÊ, ;ÀIXÀ
25,oUNrDÀDES tCO',rÀ EXCLUS T VÀ)
cor-À BRÀNCÀ 90 G cÀrxÀ cor{ 12 L,}rrD LrQqrDÀ BÀsE ÀGrrÀ cÀ,rxÀ

!ÀVÀVEL SECÀ NCRÀT'IT, TRÀ}I:PÀ
CCLÀ BRÀX!À 90 G CÀIXÀ COI{ 12 IN'ID LIQUIDà BÀSE ÀGU},

(coTÃ ExL-I,usl\'À)

câixâ .:ôí 4 u.idádês rcorÀ EYCLUSIVÀI
colà pa!â isopor/E.v.À - co !,osiçào: .cetàiô dê pÕli ÜlrrDÃDE
vrrrà ê álcocl;Enbã1ageft: fí
CoIâ pâra isôpôr,z.v.À - cônpôsiçãô:
poti.iniâ e álcDo1 EmbàIâJÉm: fr.sco coo 90 9. (C4TÀ

Colà ConlPôsiçâô:PôlivinrI À.etârú - Pva, Cor: Bran.a QUILO
, Àp1i.ação: Pap€l E rqãdeira
côla cônp.siçãD:PôliviriI Àceràtú - Pva, co!: Brá.câ,
ÀplicâÇão: Papêl E Ma.le1!à, Càràctêr1sc1cà5Àrlcionais:
Àróxlcã, TrÊô: Liquldô lc0TÀ Exc!lrsIvÀ)
Cala - Cômpôsiçào: Basê Áquà Cô!: Blarca Àpli.ãç IRÀSCO
àô: Papel, Couro
Cô1ã - aorp.siçáô: Bàsê Âquà úôrr Brãnca I Àplr.aÇão:
Pàpe1. CêDro ETêcido I Ca!ãcr.risticàs Àdlcionais:
Iivárl E Àtóxi€a I ripor ttquido
Àp!êsêntação , Ef,bi I ôqeí r00 G (COfÀ EICIOSIVÀ)
colrêrisô Ei!à - !.{átê!ià1: aà5. Dê Pôt1áêlilatô co uNrDÀ08
mDrr@nto: 6 ri Larqurô: 5ÀÍ
]:ÕE!et!rô Eità - Àràte!!ãI: Bàsê D. FoLiàcr!1àao !

Conplirenlo: 6 1., larqurà: 5!r1 | Àalicacàô: Àr,aqar
canera Esferoq.áficô (coTÀ Ex;lusIvÀ)
côr!êtivô riquidô - Hátêliàl: Bárê D'igDà - secã:êE cÀrxà
nápidà | Àpresê.tàç:o:Fràsco
côrleErvâ -rluilo - àrêrràI: Bàsê 0 iquá _ s-.qê-
Pápidã | Àprêsêntàção:E!âs.o Votlher L6 l,í1, CÀI:<À COl.Í
12 UNrD (COTÀ, !XCLUST'/À)
Cânerâ co!retiva 3.útrI hultl!3ô, .o!!ÉrlrD á
solvêltê, riquldo 1lLêrâ,1o a
CÀnêta corrêtiva 3.0h1 hu.!truso, .o!ret!w! á base
rlêsolve.te, Iiquido lit/erâlJ ào !ressIóoa! o colpo,
cohtém 8n1. (coÍÀ ExcLlrSIvÀ)
Envelope, natellal: , hodelo asarelo ou!ô: sãco padr cÀI):À
ão, tàmanho l. u ll: 229 \ i
Envel.pê, nal-Êrràt: , r.itê1" amarelo ourô: sacô pa,:lráo,
tananno {c x llt 229 \ 324 m, cor: náturà], grànátura:
75q,12 cx vôfr 10ounid (cofÀ EXCIUSIVÀ)
EllÍvEIOIE À4, 229 X 324 l!,}l, BFÀNCO, GFÀMÀTL]BÀ DE 9rl G CÀrXL
, sEltt TMBR.E, EECI{À}IEMO NoEnl
EM/Er,OPE À4, 229 X 324 GRÀr,rÀÍÜRÀ DE 90 C,
SEM T]IIBRE, FECHÀI{ENTO NORTIÀI, CÀIXÀ COII 1OO
UNlDÀDES (COTÀ- ÉXCLÚSIVÀ)
ESPIRÀl,l2t4rr Êsr,i!aI !â!á encadê!ôáaáo/ pôcote .on 10 Pl-coTE

EsPrRÀL12Hr.1 Espi.aI lara encâdêlnàÇãô, pácote con r00

)r2,14

360, CC

42A,O0

,':t, rD

22,:11

2a,9'tl

':. r3a

2,ita

:3,120

I 454,2I

a94,6A

2. g 1't, 0Ll

621.44

J.55 2 r 0C

r _ 611, rt

2 -A46,7A

I .,165, 4,1

0113 61

0rr362

011343

0118 65

011866

0!186?

0 !1868

0118 59

0l r 871

163,00

8,r 0, o0

?, ?50

3r 350

o1le12

! I181',r
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNrc DOS LOPES

Prêfêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

t

0Llôe0

c11S93

011893

0rr895

unirlà.1e. ÍcoTÀ Exc:USi!À)
ESPIRÀL 29 I'}1 PF€TO OU TF}.NSPÀiE]ITE Ê5PIR.11 29 I,O1 - PÀCOTE
ESPIRÀI 29 ÀI.I PRITO OU TRÀNSTÀÀINTE ESPIiÀL 29 I{|I -
.sptrãl pala .ncàdê!.àçáô 29m-p1áStrê. prêtô .u

pàcôtê§ côn 35 uDdàdê§ (COTÀ

ES'IRÀI P/ CÀOEÂNO ENCÀDEÀXÀCÀO ,PÀCO PÀCO'TE
TE COI.I 50 UNIDÀDES (COTÀ EX':
ESPIÂÀL P/ CÀDERXO ENCÀDERNÀCÀô -PÀCÔTÊ
L--O,{ 9(r UNMDES lcOTÀ Exc],sslvÀ)
EgT!!ETE L}ÀGo-LÀRGUMDÀ LiflIMÀ: I8U}! Coú MEcÀNlsI{o cÀIxÀ
DE TRÀVÀ COII DISPÔSI?IVO PÀR
ESTIIETE I,ÀRGO-IÀFêOÀT.D', Lfu'ÍINÀI I3!tr1
TRÀvÀ clH DrsposrTrvo ?ÀLArEltovER poxTÀ DÀ L\NIIÀ
DEsENvor,vrDo FÀ!À R€ÀLrzÀÀ côRTEscou pRtcÍsí.o E

-LIMINÀ EM ÀÇO CT,I)(l COIJ 12 UNID.i.DES (COlÀ EXCI,U5IVÀI

ExrF,ÀroR DEcRÀl{Pos Er'J Àç. rNoxrDÁvEL
O E5 PATU LÀ, COTUPR IMENTO APRc)I
EIiTRÀTCN DEGFr\MPOJ EI4 ÀçO INOXIDÁ','E! REsIsTDNTE, ÍiPO
ESPÂTULÀ,col,lPPIMENTo ÀPPOXIÀA0O 145 À I- Mll, rC)TÀ
EXCL0SI./À,
EXTRÀTOR DE GF}IIPO TIPO PIIIÀN}LÀ EXtTâtÔ! <]Ê qTANP' T I)NIOÀDE
iP. Pi!à.hà. (coTÀ ExcloslvÀ
EXTRÀTOR DE GÂÀ.r,rPO TrFO PrRÀNHÀ Exrrar.. d€ grampo rip.
p!rônhô. (COTÀ EXC!ÍJSIVÀ)
E.lt.o 1iso. lspêcrt!càção: I.10À1T de 1arqu.a, Corpo MalRa
3tçãô: Fêltro 1!0i - !oIiés!
aelt!Õ Irso. Espêcafrcacão: 1.4ouT dê 14rgura.
Composiçào: F€1rro 10!t - P.iiéstê, t90q/ni, ÀnLr-aôfô
e ÀôtiáIé!gicô. côies vàriadas - tcoTÀ Excr-UsIvÀl
FITÀ ÀDESI"/À 15X45 'TF;IISP}XENTE ICOfÀ EXCLUSIVÀ) UNIDÀ'E
.ITÀ ÀDlSI\,,l {5X45 

'!.À§SPÀRENTE 
(COTÀ EXCLIJSI]TÀ)

FITÀ CREPE 25I{!' X 5OI{ PÀI}. USOS G!R?.!S NÀ COR BEGE:
tRÀaÀutosEscô!Àxts. ÊECâÀ}EN
lITÀ CiEPE 25TN{ X 5OM P}X} ÚS]S GERÀ]S IJÀ C)R BEGE:
TÂÀ3ÀLIr,)SÊSCOLÀRES, rEaB;_lrE]]TÔ DE lr.tBÀ!ÀGElrS,
1.1ÀscÀiÀl{ENTo§/ !r)L\ÇÔEJ, ?RCTE;ÀO,
ET4ENDÀS EPXEÔRÇCS.COI.IPC5IÇ!.O: PÀEÊ! CRESPÀDO/ SÀTURÀDO
coEERTo coM ÀDEsrvo ÀBÀsE DE BopiÀcHÀ E F€SINÀ
SINTÉT!C-\ (COTÀ EXCL]JSII/À)

DE RESINÀ UNIDÀDE
IITÀ ÀDISIVÀ, &RÀET 

'-1SO 
E -ÀDESIVO À B}.S' !E ÀÉSINÀ !

BOÊRÀCIIÀ, PÀP!! HÀDEIFÀ, !6 I'I1 :( 50 I.{, TIPÔ GÔI'ÀDA, iÔLO
1.0 uNtDÀDE (CO!À EXCI-lJSr\]Àl
Polhâ Isopôr - comprirênto: 1 M Larqura: 0,50 u l
Esp.ssula: 15 trl4l
E.lhà Icôpor - cômprln.nto: I tl !àrgu!à: 0,50 M I
Ecpe.surà: 15 l.tlú (coTÀ xxclusTvÀ)

I00x50x2cM. PLÀcÀ
NO EXPÀNDÍDO - EPs) COI' DI}E

TOOX9OX2CM. PI,ÀCÀ DE I§OPOR í?O]-IESTIRXIIO
EXPÀNDIDO - EPS) COr4 rrlr,rENsÔES DE l,009rX50Cr4 EEspESsUpÀ
DE 2Cü, rIÀ COR BP,ÀNqÀ. ICOTÀ EXCTUSM)
foltÀ DÊ rsoPoR EsPEssuRÀ 3c!r.EsPEcrFrc\ç:.o: TÀ!À$to !NrDÀúE
DE N,) r,riNrxo 1oocli x 50 xü.

FOLAÀ DE TSOPOR ESPESSUR}- 3Crr,ESPECrarCÀçÀO: Ttu4ÀN8O DE
NO UiUr,ro 10aCr.r l( 50 ro4. (coTÀ EXcrLrsrv-A)
PÀPEL EI{BORXÀCHÀD], EVÀI COIIPRI,ÀIENT FA'OTE
o 60 cr'r, I,ÀRGURÀ 40 cr.í, EspE
PÀPE! EI|aORÀÀCI!ÀOO, r'ÀTERràr, BORRÀC:iÀ rVÀ, aÔlPRIüaNTa
60 C}I, IÀPGURÀ 40 CIí. ESPESSURÀ 2 }n1, P.\DRÀO
GLITTERIZÀ.DO, COP VÀRIÀD}.- PÀCOTE 10 UNID (CCTÀ

!áp1s Cêrà irê!êrial: Cêra ?lásticãCli, Quãntrdàdê cór cÀI:{}.
es: 12. CÀI):À COH 12 UNID (C
l,áprs cêla !l.cê!1a1: ceE PIásti.ac:(, ouanrrdad€ c.re5:
12. aÀlxÀ Cor.{ 12 UN]D (COT}- EXCIDSIÍ/À)
GIZ BR-À.I'ICO - CÀI)iÀ- Coll 64 úNID (COlÀ EXCIUSI.,/À) CÀ]XA
Grz BRÀNCO - CÀrXÀ CCIJ 6.1 Ut'lrD (COTÀ aXCtoSlVÀ)
GrànpeàdôrTrátanento §uperf rcial:Prntadolllaterial :t, UNIDÀarE
êrà! lTrpô:!.rêsà lcàp
Lirahpêâdo!-Trãtarênto S.rperficial: pintàdo
uàtc!iàt: !.rêràl r Ttpô: r{e.ã tcâpâcidãdê: 100 F!
Tàhanhô Granpo: 23l5, 23/A, 23l10, E 2-ll13 (Cô1À

GR.À]4PEÀDOÀ, TRÀtN,'EFT PINTàDO,IIÀTERIÀ! UNIT}-DE
GRÀMPEÀDOR, TFÀTÀIENTO SUPEFFICIÀI PINIÀDO/I,IÀ1ÊRIÀL
r{ErÀL, TrPO r"ESÀ, C-\Pt-CrD -DE 'A 

TLt AP!1CÀÇÀ)
PÀPEL/ TÀXÀ}IH] GRÃI1PD 2616 (COTÀ EXCLUSI\,?)
6ÀÀ14!0 23lr5 Cil,'/àNrZi-DO P/ 90 r 100 FO!I{À.S, CÀIXÀ C CAIy}
/1000 GRÀMPOS (Côr; EXCT,USTV
GBÀI4PO 23115 GÀ!VÀNrZÀ.DO p/ 90 À 100 FOI,HÀS, CÀrXÀ
c/1000 cRÀi,rPos (coTÀ Excrssr"rÀ)
Gràfrpo crmpeador - üatêriãl: rrêta1 | Tratãmento cÀIxÀ
Gráfrp. Grâmpeàdo! - r.râteriâl: Metal
supê!f1c1êl:Galván1zêdo/cobreado ramanho: 2€l5 I uso:
Grôúpôa,lrr De Mesà. cÀI)rÀ. cott 1.C00 r.rNlD (coTÀ

Gràmpâ trilho !0m n€tal, com 50 unida<tes. (aOTÀ EXC CÁI)t}-

Grafrpc trilhô 30@ n.t31, con 50 unrdadcs. (coTÀ

Grãmpo lrilho E..ader.ador PolaproprI.no CÀIXÀ
Alrà R.3i5tê^.ra

Gramlo TrilÀo Encader.adô. - ,rÍatêná1r lolrpropilê.ô
Àlt. Êê5rstên.iã lcarplinentô: 90 m4 I Tipo: Lrnquetô
ÀalrcaCàô: Eixácào tclta§ En P!ôcêssos lipôE5pêIhc:
Gàr!a Cà!acteri3ticas ;dicionais: Suporte Inserçâô
Slnulrânêà 0e 500 rô1hãsr5?/r{2, CÀIL1 aol{ 50 IlxlD (aairÀ

'. -a, a:

2 .249,64

'-,2t0
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Estado do Maranhão
covERNo MUNrcrpAL DE sANTo ANTôNp Dos LopES

Prêfeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

láprs Dê Côr - Mâtêriât: úâ.jêirà côr: Divêrsàs c c-ÀIxÀ

!apr. De Cor - L{aterial: M.deira Cor: D1,-êrsas
Cara.teristicas Àd1c1oõàis:rànãnhô c!àhde côh 12 aôres.
CÀIXÀ COM L2 TTNID {CATÀ E':CIUSIVÀ)
Iápis p.êto - rlatêriã1 corpo: Re.iclàdô aÀIxÀ

Dureza Cârgâ; Hb
!ápi§ Prêtô - uàteriàt côipo: PoliesEi.enô Reêic]ad. I
Durêzâ Càrqa: lrb r{àte.iâL Nó 2. cÀlxà
aor-{ r.4.1 L,'r{rD (coTÀ Excr,qsrvÀ)
Iiarô dê poítô, 100 folhas, cãpà dura, 310 tr, !20ÍúiL rJNr!ÀDE
, papêlâpêraninnadô 56q/Í2,
!iv!ô dê ponto- 100 fôIhàs, .apã dú!ã, 310 m, 2:0m,
pãpelêpêrf,hinhêdo 56q./n2, lumeràdc. (C)fÀ ÉxcLtrsII/Àl
Livro Pr.tr.nlo - Qtrãntidade Ux côhpri lrrID-ÀDÊ

livro Pràtsóéolo - 9uàÀtalÀdê Fôlhàs: 1c0 L'N
Conprinênto: 220 !ri] llàrgrrÂ: 155 14!l L Tipo Capã: Dlra

cãracteristicâsÀnicionals: rmprêssàô
DuasEàces, Clr Pretã üa+,erral Capa: Papelào I

Grâmatura Eolhâs: ?5 G/M2 Material Folhas: Pa!€I
Àpe lqaminàêCô lColÀ EICl-USIvÀ)
Molhã-D--dos - ãtêrial Bàse: Plástico L Mãtertal Tan UN!DÀ0E
pà:?táBticô Màtêriàlcàrgà
l{olha-DeCos - Uatexlat Bas€: Plástrc. MãterraL Tampa:
Plásti.ô I Mãl€.iàlCarqà: t1a5sa Tamánhô: l2
IràI1dàde càrgà: 1 À.o I càrà.reli5ticàs
Àdicionàas:Contém Glrcerina E Náo laorÀ

PÃPEL CÀUUIçÀ Ã{, 25 rar-HÀs 210!}x29 PÀCaTE
?rx,t icoTÀ Excr-uslvÀl
P-ÀPEr, CÀMURçÀ Àa/ 2í FOrrtÀS CORES SORTTDÀS. 210tM\291rpr

pÀpEr cÀÂÊoNo rÀúÀNÊo olicro 22 r 33 clr - cÀrxÀ coNr pÀcorE
OO FO],HÀS PÀPEL CÀRBÔNÔ TXdÀ
PÀPE! CÀRBCNÔ f.ÀInriEO OE,CTO 22 x 3l Clr - CÀrrÀ aô!r00
Eo rÀs pÀpEr- )Fictc 22 x 13 crr - c}-rvr-
cou 1ú0 FÔLHÀS. (cÔTÀ EYCT,USTVÀ)
PÀPI], CÀRTÃO :4 (PÀCOIE COM sCI IOIHÀS, CORES o]vERSÀ PÀCOTE
P.ÀPE], CÀRTÁO À4 (FT.COTE 

'OM 
50 FOLT'ÀS,

DI'"ERSÀS) (COTÀ EXCr-USlVÀ)
Papêl crêprn - Matêriã1: celulose /êqeta1 Granarur PÀcaTE

Papel Crepom - UaEerial: Ce]llcse Yêsêràl u.datura:
1e G/M2
lcôsprimêntô: 2 M I ltrr.Jura: 43 CM lCôr:
Vartàda. PÀcoTE cotl 20 oNID iêOTÀ EXCIIJSIVÀ)
PépE1 Fôtôqrdflco-Tip.:Gb:sy Àrilnànte !àrqDrá:210 PÀcoTE

14ú compr rmênto: 2 9rü
Iõpe1 Éotográfico - Íipo: Glossy Bli1hánlé ]-a19!!à:
210 In4 I Cômprafre.tô.291 rr4 | Gramàturã: lÊO G/I2
compàtrbrlidadê: Impressora ,rãro De ?tnra / Lasêr.
cÀrs cou 50 ForE s (coIÀ Excr-usivÀ)
PÀPXI r,Àr,rrNÀDo 43 X 60( CORX5 1'ÀPrÀDÀS) (COT-A !XCI,U5 UNIDÀIE

PAPEÍ- r,ÀXr]rÀDO rl r 60t C)RES VÀRrÀDÀS) (CôT!-

ROIO D,PÁPEL ÁD ST'O II }.NSPNR-.,IE - PÀPI- P;S. CO ! R]-O
DES]VOTBÀN?TTRENTEI ÀUTCÀ DESq.LO D-P' PÊ

ÀDESIVOIRÀXPÀRENTE, ÀUTOà DESITJÔ, PO1,O COM 45CM X 251.1

CP-Papêl sDlaitê Câractêristi.âs: L4 Bra.c. (210xr91 Cl-rrrÀ
) 15 s/n'jt cai,a com10 resna
CP-Pape1 snlfile Caracteristicas: À4 Branco (210x:19?)

Cài:â cÕnlo resras de 500. Folhâs.Bra.cô dê
superficle lisa üm êxcé]ê.têdêsênpê.hô
nôs êquipaBê..ôs,Pâpê1 hllt1uso idêal parã c.piadôras,
impressoràs 1ase, ejat. de tinlsPápêL sulfitê
ca.a.terrsticas: Ã4 Eráncó (210x29r) 75 g/ry

côm 10rêsÉs dê 500.rôlhas.Brê.ôo de superficie 1isà
quê aprêsê.ta um ea.elentê dêsênpênhônôs
equ ipaientos . PáÊe I mlltiDso ideà1 pãrà côpiàdôràs,
ihpressoràs làser e jat. de trnta (corÀ PRINCIPÀI)
aR- PaÊeI sulfite Câra.teri.|-icâs: À.1 Erâncô i210e29 CÀrs
1t 15 s/nir caixã comto resm
CR- Falel slllite Ca.aclerisricás: À4 Ê!àn.. l21Cv.:9rl

caiva con10 resnàs d€ 500- aôlhas.Branao d€
supêrficiê lisa que apr€senta um ex.eleni:e.lesempenh!
nls equiplm€ntos.Papel multiusô irlêãl Pâri .ôPiàdôrâs,
irpreêsolas lasê! ejátó dé tintàFâpê1 sllfirê
Cârà.teri st icas : À4 Brânco 1:1C:29?) 75 q/ i Calxa ccm
1orêsmas de 500. F.Ihâs,Branco lle superficie tisa que

apresên.â )rh êxcêlên.-ê .l€sempenhônos equipamentos,Papel
multiuso i:1ea1 pãra c.pia.1oras, impressr.as lase! e
lat. de linta lcoTÀ RESER!ÀD!-)
Papel §edã - Mátêriâ]: celul.se V-êgêtàt Cômprihênt PÀCOTE
ô: 60 cl4 1-arqura: 4€CM C
Papel seda _ Uat€r1aL: CeL!lose r/esetal c.frprifrentô:
€0 c!, I Làf,qurà: 43C,^4 C.r: Variàda Gremàture: 13
6/M2 PACO',TE COr4 r00 EOLSÃ€ (COTÀ rXClUSrrÀ)
pÀpEL vÊRGÉ,MÀTÊirÀL cEtuLosE VEGETÀ!, coR BFÀNCÀ, ?Àc-irE
rÀ!EI- \,ERGÉ,r4ÂTERrÀr cEr-ul,osE vrcETÀr,, coR
BRÀNCÀ, GRÀrrÀTuRÀ 180 G/M2,DrrENSóns 2:10x297 r4lr. pÀcorE
COM 50 TOLHÀS {COTÀ EXI]IUS]Vê)
PÀP:I, OFICI' fII GRÀT'ÀTTJRÀ?'G,/L]2' 'ÀI'T'A '\L!AIFT" DIME RESII}'
NSOES 216 X J30MM, COPrÀ ):Err

2, 1

1.653,ÉC
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rl Estado do Maranhão
covERNo MUNtctpAL DE sANTo ANTôNlo Dos LopES

PrêfêituÍa Municipal dê Santo Antônio dos Lopes

8ruu:

41119:1

a) t922

PÀPEI, OFICIO II, GRÀ!,1ÀTURÀ]5GII,J2, À!TÀ ÀLVIJR.À,
DII,ENSOES 216 X 33OI,tü, COPIÀ XENOGRÀF I CÀ, EI€ÀLAGEI.I
MÀIERIÀL II'PERI{EÀVE!, IDENTIFICÀCÀO DO ÊÂODUfO,I.IÀRCÀ DO
tÀBRtcÀNTE, E}IBÀLÀGEM 1_0 ÂESúÀ (COTÀ EXCIUSM)
Pà5tà Àrqúivô - Marêr!al: Cárrorinà F1àstifr.àd
ipo: clàêêificadora Làrqur
!astâ Àrquivo - Màtêr!ál: câ!toIinà PIê.tiflcadâ
Tj,po: cIáseiflcadola I Iârqurâ:250 Mü I À1tu!à: 350 r.11

L Coi: vê.dê I Cá!ãcterl.tica. Àdi.ioÀaisr Con rrilhô

Pàs!à Àrqaivô - !,àte!iaI: PaFelà. Fra3tlficadó r lip UrrrDÀDE
o. -42 | l,árgurô: 280 1,0í l.ÀIc
Paala Àrquivo - Iraiêriat: Pôr,êIàô Ptóst!!rcêdo TjFô:
À: I ,,a!qu!à: 230 UI4 L-À1tu!a: 350 !!{ I !ôrbadâ: 75 i!.1 I
coi: À.ú1 I P!êndcdo! Intê!no: 2 ÀtqôlrE FôrmrtôD I

Calaête113ttcâs Àltciónâ1s r i Re!orço l{e!él1cú Aàse,
Àrê!ru!r Àrgc1! tcoTÀ EYc,,usrvÀ)
PÀrta Àlqulv! - llàtêlla]: PIásElcü Côt!úEàlo Elêalve UNIDÀDE
L r.arqqrà: 250 rrn
Paári Àrqllvo - üàte.lalr PIrstl.a C.rrugâdo FIêxiveI
Lalgu!à: 250 Itiú lÀ1i!!À: 345 tô1 I !oh]ràd.: 40 !!.4 I Co!:
ÀzúI I carâetêrlsticas Àdtctrnà1s: con À-ha EElástr.. I

lnnntrhó: oflcr,r tÀpllc.aeô: Àrq!1vo De Drcum€nt, (coTÀ
EÍCIUSIVÀ'
Pasca Àlguiv. - Uaré!ra1: PaÉêlà. Rc:€stldc Dc Pvc rJNIDÀDE
Íipo: Cátá1.9. I

Tipo: CatâIoqo llôrqura:255 i!,$l ÂI!úrà: 350 [B{ Cor:
P.êtà Cà!àctêllsti.ás Àdi.!onâ1.: 50 Sà.os Dê ,l Éurôs

PÊÊcEvEJort{ÀTEÊIÀL: l{slÀt, lÂÀtÀüÉNfo sUrERf rclÀ!: c cÀlxÀ
ÀrvÀNrzÀDo;1ÀrrÀNno, 10 l,l{ cÀ
IERCEI'EJOI'ÀÍERIÀ!: I'IE!ÀI TAÀTÀ.!IâI]1O SOPEAEICIÀI:
GÀIVÀII2ÀDO TA{ÀNl.lO: 10 It[{ iÀIxÀ 100 UIIIDÀDES (Cr)T}-

lERÍtlÊÀDaR PÀPEL, !{ÀÍEÂtÀ' trÊfÀL, 1IPO üÉSÀ? C}.PrCrO UnrOÀDE
ÀD!?ERFORÀÇÀD 30 f:1, TUNCI )N
PEREURÀDoP PÀPEL, I.IITERTÀL TIPô MESÀ,
CÀPÀCIDÀDEPERÉUR}-çÂO 3O F,,, FI,NCIÔN}XENTÔ
MÀNüÀ!,cÀpÀc?ERlstlcÀsÀDlcro Àrs Êor.l üÀRcrNÀDoR E
ÀPÀRÀDOR, OUÀNTIDÀD! EURO5 

' 
UM ICÕT.\ EXCIUsIVÀ)

Pê.fu!ãdor PàpeI - Matêria}r MetàI Íipo: Meiô i ca uNrDÀDE
p6ôldadê Pe!furáÇáo:
Pê.!u!àdô! !âpêt - Íarêrral: r4êtal I flpo: Mê3à
Càpacldádê Pêrtu!àÇÀo:
50 EI,l Fla.iôÀânênió: MânuâI
cara.t€llsticas À,lr .ôais: crú liárq!Àadêr Ê Àpàladôr

ITNCE! ÀTOIIICO,IICÀIXIGÀVEL, FoNTi D! FEITPO 08 !{4 D UNIDÀDE
E ESPESSUPÀ, COúPRiI,IINÍOUÊDI
PTNCEL ÀTOür CO, RICÀRRÉGÀI'E L, POITÀ DÉ aÊlIÂO 0e ríN OÊ
ESPÊSSURÀ, 

'OI]PR 
IM'ITÍO|{EDI C IAO }'I, TÀXPÀ DE INDICÀTI\À

DE COR, COREs 1rÀRIÀDÀ5, EI1BÀIJ.GEI, 1.0 II{IDÀDE

prHcEl àRTisrrco cli!-To r," 2. ErtrsÀrÀGEu coM L2 uIrD I pÀaorE

prNcE! À.RTÍsrrco cnÀTo xt 2. Êr.íBÀ!ÀGâr,t cor.í L2 rjlrtD

PINCEL I.JÀRCÀDOR PÀRÀ QUÀOR: BI-INCÔ PEC.:RREGÍ,€I . I-Ú CÀIX}-
IICÀ DURÀBT1,1DÀOE. IT]DICÀDôPÀ
PINCEL }TÀRCÀOOR P''IÀ 

"LÀDP' 
ARÀNCO PLCÀXAECÀVÉI - LONG/

DUP.ÀAIIIDÀDE, INOII]À'OPÀ&i !I}.EC!3, ESCREVER E DESENEÀT
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I{qRCÀ E PPOSÊ''N'IÀ N.À EI.1BÀLÀGEI.1 (COTÀ
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:[.3. São anexos a este instrurnenio e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contrataÇão;
b) A Proposta do Contratiado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato e de R$ 328.608,99 (trezentos e vinb e oito mil, seiscentos e oito reais e
noventa e nove centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencrários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefêitura Municipal de Sânto Antônio dos Lopês

I

ctÁusuta TERcETRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no 27 .2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei n0 14.133/2021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos pÍovisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado í (uma) vê2, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pêla Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou êm parte, quando em desacordo com as especiÍicaçôes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumandose o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

-egurança do serviço nem a responsabilidadê ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA uGÊNcIA E DA EFrcÁCN

5.í. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2Q25.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
pêrmanecem vantajosos para a AdministraÇão, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conformê artigo '107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

I
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6.í. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento dê todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrâto e seus anexos;

ll - Receber o oblêto no prazo e condiçôes estabelecidas no Têrmo de Referência;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóês verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor corrêspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - CientiÍicar o órgão de representaçáo judicial da Procuradoria do MunicÍpio para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pela CONTRATADA:

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

E
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CLÁUSULA SÉNMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATAOA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motrvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

t
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l

superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
rêsultântes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ulor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não Íor possível a verificação da regularidade no Sistêma dê Câdastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Ml - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não estêja sêndo êxecutada
dê acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bêns dê terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas,
todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contrataÉo direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a Íeserva dê cargos prevista em lei
para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo flscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. 1 16, parágrafo
único);
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Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrêncla do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
noÍmas de seguranÇa do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

I
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ll - A vêiculação dê publicidadê âcêrca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

cLÁusuLA otrAvA - Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.'133/2021 , an. 117, capul).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrcias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.133/2021 , art. I 17, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisâo ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021 , art. 1 17, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurÍdico e de controle interno
da Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA - DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
ExercÍcio 2025 Atividade 0402.123610231.2.016 Manut. do Desenv. do Ensino MDE , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

I
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í0.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária credilada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no ptazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos Junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

t|

,0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos Íornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa

-hipótêse, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
carretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigâtoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçÕes dê habilitação exigidas no edital;
b) idêntificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTO ANTONIO DOS LOPES
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escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesâ considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos noÍmalmente, até que se
,-decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

ParágraÍo único. lndependêntêmente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

'10.13. O contratado regularmente oplante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documenlo oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cLÁusuLA DÉclMA pRtMEtRA - DAS ALTERAçOES DO CONTRATO

1í.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

íí.3. As alteraçôes unilaterais â que se refere o inciso I do caput do aft. 124 da Lei 14.13312O21 nào
poderão transfigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

í2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 21 de Abril de 2025

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediantê a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
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^í.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
eÍeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice deíinitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

J2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oÍicial, para
)ajustamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CúUSULA oÉcIMA TERCEIRA. DAs INFRAçÔES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

í3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o cêrtame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência dê Íâto superveniente devidamentê justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a ciocumentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ml - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na ex€cução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a Írugtrar os objetivos da contratação;
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Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

í 3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintês
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í 56, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qLe justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §50, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

í3.4. Todas as sanções previstas nestê Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. '156, §7o).

I

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. '157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

í3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, pan as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

Fis._
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| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concrelo;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela pÍovierem para o CONTRATANTE;

V - A implantaçâo ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

I í3.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras leis de

I licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

t ^12.U6, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
t- .-rrocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

ü
[ í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre quê utilizada com

:t abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
t í para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurÍdica serão estendidos aos sêus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1 60)

I í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

fl sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

f publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de' Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. '161).

a í3.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

t ^contralar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

.t

1i cLÁusuLA DÉclMA ouARrA - oA ExrlNÇÃo coNrRAruAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisâo, sempÍe que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

í4.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas nâ Lei no 8.078, de 1990 - Código de Deíesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

GúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litÍgios que

^decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

;onforme art. 92, §ío da Lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente têrmo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testêmunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES . MA,25 dC JUNhO dE2025

\l\,\ l\\\'1\r,\r ,,\i,\ 'r 11 ,:t',
IVIANUTENÇAO E DESENV. DO ENSINO. MDE

cNPJ(MF) 06.17 2.7 2010001-1 0
CONTRATANTE

GM COMERCIO E sERVICOS Assinôdo de forma disital por GMGRAFrcos :i#:ii1",.":::x":?:"*""'
LTDA:572148930001 95 Dàdos: 2025.06.25 I4:20:23 -o3 oo'

GM COMERCTO E SERV|ÇOS GRAFICOS LTDA
cNPJ 57.214.893/0001 -95

coNTRATADO(A)
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